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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA DEZOITO DE MAIO DE DOIS 

MIL E VINTE E DOIS NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um mil cento 

e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos: A Sessão foi presidida pelo Vereador Pablo Sérgio de Freitas e 

secretariada pelo Vereador Ronaldo de Souza Rosa. Faltou o Vereador André Lopes 

Joaquim. Havendo número Regimental, o Presidente deu por aberta a sessão e 

solicitou ao Secretário que fizesse a leitura do expediente, que constou: Parecer ao 

Projeto de Lei nº 57/2022 de autoria do Vereador Luiz Gustavo Pinto da Silva, que 

dispõe sobre “Obriga a aplicação do questionário M-CHAT para realização do 

rastreamento de sinais precoces do autismo durante atendimentos em unidades de 

saúde publicas e privadas no âmbito municipal”; Pareceres ao Projeto de Lei nº 

62/2022 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre 

“Dispõe sobre a criação da Olimpíada da Terceira Idade no âmbito do município de 

Cordeiro”; Pareceres ao Projeto de Lei nº 71/2022 de autoria do Vereador Pablo 

Sergio de Freitas, que dispõe sobre “Torna obrigatória o fechamento de valas e 

buracos abertos por empresa publica ou privada, nas vias publicas do município e dá 

outras providencias”; Projeto de Lei nº 90/2022 de autoria do Vereador Pablo Sérgio 

de Freitas, que dispõe sobre “Dispõe sobre a utilização de material publicitário nos 

veículos de transporte escolar com intuito de combater o bulling infantil e a pedofilia”; 

Indicações nº 92 e 115/2022 de autoria do Vereador Ronaldo de Souza Rosa; 

Indicações nº 160 e 161/2022 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; 

Indicação nº 201/2022 de autoria do Vereador Pablo Sérgio de Freitas; Indicação nº 

202/2022 de autoria do Vereador André Lopes Joaquim; Indicação nº 206/2022 de 

autoria do Vereador Luiz Gustavo Pinto da Silva; e, Ofício nº 20/2022 da Secretaria 

Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico. Ato continuo 

passou-se à Ordem do Dia que constou: em única discussão e votação o parecer ao 

Projeto de Lei nº 57/2022 de autoria do Vereador Luiz Gustavo Pinto da Silva, que 

dispõe sobre: “Obriga a aplicação do questionário M-CHAT para realização do 
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rastreamento de sinais precoces do autismo durante atendimentos em unidades de 

saúde publicas e privadas no âmbito municipal.”, que foi aprovado por unanimidade; 

em única discussão, votação e redação final o Projeto de Lei nº 57/2022 de autoria 

do Vereador Luiz Gustavo Pinto da Silva, que dispõe sobre: “Obriga a aplicação do 

questionário M-CHAT para realização do rastreamento de sinais precoces do 

autismo durante atendimentos em unidades de saúde publicas e privadas no âmbito 

municipal.”, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação os 

pareceres ao Projeto de Lei nº 62/2022 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de 

Carvalho, que dispõe sobre “Dispõe sobre a criação da Olimpíada da Terceira Idade 

no âmbito do município de Cordeiro.”, que foram aprovados por unanimidade; em 

única discussão, votação e redação final o Projeto de Lei nº 62/2022 de autoria da 

Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre “Dispõe sobre a criação da 

Olimpíada da Terceira Idade no âmbito do município de Cordeiro”, que foi aprovado 

por unanimidade; em única discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 

71/2022 de autoria do Vereador Pablo Sérgio de Freitas, que dispõe sobre: “Torna 

obrigatória o fechamento de valas e buracos abertos por empresa publica ou 

privada, nas vias publicas do município e dá outras providencias”, que foram 

aprovados por unanimidade; em única discussão, votação e redação final o Projeto 

de Lei nº 71/2022 de autoria do Vereador Pablo Sérgio de Freitas, que dispõe sobre: 

“Torna obrigatória o fechamento de valas e buracos abertos por empresa publica ou 

privada, nas vias publicas do município e dá outras providencias.”, que foi aprovado 

por unanimidade; em única discussão e votação o Requerimento de Justificativa de 

Ausência a Sessão de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que foi 

aprovado por unanimidade. em única discussão e votação o Requerimento de 

Justificativa de Ausência a Sessão de autoria da Vereadora Jussara Barrada Cabral 

Menezes, que foi aprovado por unanimidade. Após, o Presidente concedeu a palavra 

aos Vereadores. Usou da palavra a Vereadora Fabíola Melo de Carvalho que 

discursou sobre Maio Laranja e a conscientização e combate ao abuso da 

exploração sexual de crianças e adolescentes. Após, falou da sua visita ao Rio de 

Janeiro e reunião com Deputado Thiago Pampolha. Falou sobre a limpeza das 

margens do rio, sobre a construção da praça de alimentação e sobre o curso de 
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máquinas pesadas que ocorrerá na próxima semana. Após, o Presidente falou sobre 

a aprovação do seu Projeto de Lei e fez suas considerações finais. 

Sequencialmente, encerrou a Sessão convocando os Vereadores para a Sessão 

Ordinária a realizar-se no dia vinte e três de maio de dois mil e vinte e dois às 

dezoito horas. Nada a mais para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada 

pelo Primeiro Secretário e pelo Presidente.  

 

 

Ronaldo de Souza Rosa                                           Pablo Sérgio de Freitas 

1º Secretário                                                                Presidente 


